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QUADRILHA DE TRAFICANTES É PRESA EM ABREU E LIMA 

 

 
 

Por volta das 16 horas da terça-feira (26), policiais militares do GATI/CIPOMA 

e uma equipe do 17º BPM, prenderam os traficantes Adriano Francisco de Oliveira, 28, a 

esposa Shirley Andreia Florencio, 21, José de Santana, 39, e Flávio Marcílio Farias da Cruz 

Ribeiro, 25, acusados de abastecerem as bocas de fumo de maconha e crack de vários locais 

da Região Metropolitana do Recife, inclusive de outros Estados. 

Eles foram presos em flagrante quando abastecia a própria boca de fumo, 

localizada na Rua Torres Galvão, nº 1115-B, Centro de Abreu e Lima, próximo ao 

Cemitério. Com eles foram encontrados um Revólver Cal. .38, seis tiros, e mais 14 

munições da referida arma, sendo cinco pinadas.  

Também com os acusados foram apreendidos 536 papelotes de maconha, 1Kg 

de maconha prensada, 171g de crack, uma balança de precisão, um caderno de anotações do 

comércio deste tráfico de drogas, R$ 1.700,00 em espécie e três celulares. 

Os envolvidos foram autuados em flagrante por porte ilegal de arma, formação 

de quadrilha e tráfico de drogas na Delegacia de Polícia de Paulista. 

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 03 (TERÇA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ebenézer  13º BPM 

 
Fone: 8871-0676 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Prado   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.    Licença para Tratar de Interesse Particular - Comunicação - Apresentação  

 

Comunicou o Comandante do 1º BPM, por meio do Ofício nº 1806, de 14 JUN 

2012, que o Sd PM Mat. 951050-8, Lozimar José da Silva apresentou-se naquela OME, no dia 

07 MAI 2012, por conclusão do gozo de 02 (dois) anos restantes de Licença para Tratar de 

Interesse Particular (LTIP). Despacho do Diretor Adjunto da DGP: 1) A DGP-2 providencie 

a regularização da situação funcional; 2) A DGP-3 providencie a regularização dos 

vencimentos; 3) Publique-se; 4) A DGP-1 registre em assentamentos.  (Nota n° 

375/2012/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

 

Comunicou o Comandante do 16º BPM, por meio do Ofício nº 525/1ª Seção, de 17 

MAI 2012, que o Sd PM Mat. 107038-0/16º BPM, Williams José Gervásio Silva, faleceu no 

dia 12 MAI 2012, hora ignorada no Hospital da Restauração, em Recife-PE, tendo como causa 

da morte: Choque por traumatismo da cabeça por instrumento Condundente. (Serviço de 

Registro Civil 9º Distrito Judiciário - Recife-PE, ato registrado no livro C-140, às folhas 288, 

sob o nº 74666.  

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota nº 321/2012/DGP-3/SSEC). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

José Paulo Ralino de Souza, Mat. 741-2, Analista Técnico em Defesa Social, 

Símbolo AnDS, admitido nesta Corporação em 04 JUN 79, lotado no CAS/PMPE - Abono de 

Permanência. Despacho: - Deferido, a/c de  13 MAR 2011, sem qualquer atualização ou 

acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com fundamento na regra constante 

nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com 

redação dada pela ECF nº 20, de 15 DEZ 98, publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 

da LC nº 28, de 14 JAN 2000, com redação dada pela LC nº 58, de 02 JUL 2004, c/c a MP 

nº 1167, de 19 FEV 2004, publicada em 20 FEV 2004, convertida em Lei nº 10.887, de 18 

JUN 2004, publicada no DOU de 21 JUN 2004 ( Regra Permanente da ECF nº 41/2003, 

baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de 

permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 

aposentadoria compulsória),  por haver computado 33 anos, 00 meses e 18 dias de efetivo 

serviço público estadual, computado 04 anos, 01 mês e 03 dias de serviços prestados a 

iniciativa ( INSS ), totalizando 37 anos, 01 mês e 21 dias de serviços prestados, conforme 

levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no 

Simulador/FUNAPE e Parecer nº 917/2011-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A 

SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota  nº 

025/2012/DGP-5).  

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1379, de 22 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, em exercício, do Ten-Cel PM Marcos Luiz de Araújo Lima, e do Subten PM 

Wanderson Wanderley da Silva, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, no período 

de 14 a 16 JUN 2012, tratarem de assuntos de interesse do Estado. Marcelo Canuto Mendes - 

Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcrita do DOE nº 118, de 23 JUN 2012) 
 

3.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 1721, de 21 JUN 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 340/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Olavo Rosa de Melo Neto, Mat. 940289-6, do 18º BPM 

(CPM) para a DGO (COPOM). Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na Original) 

 

(Transcrita do DOE nº 118, de 23 JUN 2012) 

 

3.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 502, de 06 JUN 2012 

 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 110170-6, Andeilton Diniz 

Marques, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei 

nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 08 MAR 2012. Condicionar 

a continuidade da concessão do sobredito direito à realização anual de Inspeção de Saúde de 

controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 539, de 15 JUN 2012  
 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,    

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 31 MAI 2012, conforme o disposto 

no Art. 85, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o Coronel PM Mat. 

1801-5, Ricardo Dantas de Vasconcelos. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 540, de 15 JUN 2012 

 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 11 JUN 2012, em virtude de haver 

atingido o limite de permanência no posto, cumulativamente com trinta anos de efetivo 

serviço, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso II, ambos da Lei nº 

6.783/74, modificada pela Lei Complementar Estadual nº 110/08, o Coronel PM Mat. 1696-9, 

Jailson José Marques. Antônio Carlos Tavares Lira - Coronel PM Comandante Geral. Por 

Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 019/7º BPM/PMPE, de 14 JUN 2012 

 

EMENTA: Prorrogação do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem  

                  da Disciplina 

 

O Comandante do 7º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Determinar a prorrogação do prazo por 30 (trinta) dias, do Processo de 

Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do 7° BPM 

n° 009, de 15 MAR 2012, que tem como Licenciando a Sd PM Mat. 110200-1, Sayonara 

Damascena Filgueira Sampaio, e como encarregado o Cap QOPM Mat. 920472-5, Dário 

Ângelo Lucas da Silva;  

 

II – Determinar a publicação desta Portaria;  

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data do seu recebimento. Cumpra-

se. Ouricuri-PE, 14 JUN 2012. Ricardo Peres da Silva – Maj PM Comandante Interino do 7º 

BPM. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 033/2012/SEC/2º BPM 

 

EMENTA: Prorrogação do Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina 

 

O Comandante do 2º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, e diante 

das diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Determino a prorrogação do prazo por 20 (vinte) dias, do Processo de 

Licenciamento a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do 2° BPM n° 010, de 19 

ABR 2012, que tem como Licenciando o Sd PM Mat. 107844-5/3ª CPM/2° BPM, André 

Gianni Maia da Silva, e como encarregado o Cap QOPM Mat. 950707-8/2º BPM, Flávio 

Henrique Duarte Santos;  
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II - Publicar a presente Portaria em Boletim Interno da OME;  
 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-

se. Nazaré da Mata-PE, 25 JUN 2012. Vladimir Gomes da Silva – Ten-Cel PM Comandante 

do 2º BPM. 
 

(Transcritas do DOE nº 119, de 26 JUN 2012) 

 

3.3.1.    Errata 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 274, publicada no DOE nº 063, de 03 ABR 12,  

 

Onde se lê: 

“Promover o Soldado PM Mat. 16715-0, Amaro Mendes Ferreira Filho à 

Graduação de Cabo PM”.  

 

Leia-se:  

“Promover o Cabo PM Mat. 16715-0, Amaro Mendes Ferreira Filho à Graduação 

de 3º Sargento PM”. 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 494, publicada no DOE nº 106, de 06 JUN 12,  

 

Onde se lê: 

“Promover o Cabo PM Mat. 20161-8, Geraldo Sebastião da Silva à Graduação de 

3º Sargento PM”  

 

Leia-se:  

“Promover o Soldado PM Mat. 20161-8, Geraldo Sebastião da Silva à Graduação 

de Cabo PM.” 
 

(Transcrita do DOE nº 118, de 23 JUN 2012) 

 
4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 572, de 29 JUN 2012 

 

EMENTA: Declara Aspirante-a-Oficial PM 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18 da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c os Artigos os Incisos I, II e VII, Letra “g” do Inciso XV do 

Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 

17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento da Decisão Interlocutória, proferida no Mandado de 

Segurança nº 93314-8, da lavra do Exm.º Sr. Desembargador Eurico de Barros Correia Filho – 

Tribunal de Justiça de Pernambuco; e após conclusão com aproveitamento do Curso de 

Formação de Oficiais PM, realizado na Academia Integrada de Defesa Social/CEMATA, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Declarar Aspirante-a-Oficial PM a Aluna-Oficial PM Mat. 103059-0, Wellitânia 

Maria Ferraz, a qual concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais PM 

(CFO/PM), na Polícia Militar de Pernambuco, em cumprimento da Decisão Interlocutória, 

proferida no Mandado de Segurança nº 93314-8, da lavra do Exm.º Sr. Desembargador Eurico 

de Barros Correia Filho – Tribunal de Justiça de Pernambuco; 
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II - Inserir a sobredita Aspirante-a-Oficial PM no rol dos concludentes do Curso de 

Formação de Oficiais PM/2005, Turma “180 Anos da Polícia Militar, conforme Portaria do 

Comando Geral nº 1.742, de 02 DEZ 05, publicada no Boletim Geral nº 226, de 06 DEZ 05, 

ficando classificada no 4º Lugar, com nota 8,49, Menção “MB”, figurando entre a Aspirante-

a-Oficial PM Mat. 102143-5, Vivian Eucaris de Vasconcelos e o Aspirante-a-Oficial PM Mat. 

102144-3 Wagner Feitosa de Oliveira; 

 

III - Conceder 08 (oito) dias, como recompensa, a concluintes do CFO PM, a/c do 

dia 18 JUN 2012, de acordo com o Art. 66 c/c o Inciso I do Art. 68, tudo do CDME. 

 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 06 DEZ 05. 

 

5.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

5.1.0.   Voto de Aplausos – Comunicação 

 

Comunicou Augusto Carreras – 1º Secretário da Câmara Municipal do Recife, por 

meio do Ofício nº 2312/2012, que foi aprovado pelo Plenário daquele Poder Legislativo, o 

Requerimento nº 1419 de autoria do Vereador Romildo Gomes Filho, Voto de Aplausos e 

Congratulações à Polícia Militar de Pernambuco, pelos seus 187 anos de fundação. 

 

Comunicou Augusto Carreras – 1º Secretário da Câmara Municipal do Recife, por 

meio do Ofício nº 2313/2012, que foi aprovado pelo Plenário daquele Poder Legislativo, o 

Requerimento nº 1437 de autoria do Vereador Romildo Gomes Filho, Voto de Aplausos e 

Congratulações ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, pelos seus 187 anos 

de fundação. 

 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 089/12, Processo nº 128/12, 

Objeto: Aquisição de frasco para dieta para o Hospital da PMPE, em favor da empresa 

TECNOVIDA COMERCIAL LTDA. Valor do contrato: de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e 

seiscentos reais). Fato Gerador: Contratação de remanescente por ordem de classificação de 

licitação anterior. Enquadramento: Inciso XI, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, 

PE, 25 JUN 2012. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 119, de 26 JUN 2012) 

 

7.0.0.   PLANO DE FÉRIAS  

 

7.1.0.   Determinação  

 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à Diretoria de 

Gestão de Pessoas os Planos de Férias de seus efetivos, relativo ao ano de 2012, para gozo no 

período de DEZ/2012 a DEZ/2013, observando rigorosamente o que prescreve a Portaria do 

Comando Geral nº 169, de 06 MAR 03, publicada no SUNOR nº 014, de 12 MAR 03, 

sobretudo os itens abaixo especificados:  
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 a) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega à Diretoria de Gestão de Pessoal até 1º 

SET 2012;     

      

 b) Diligenciar no sentido de que o militar estadual movimentado até 30 JUN 2012 não 

conste no Plano de Férias de outra OME;  

           

 c) Evitar erros referentes à matrícula, dígito e nome do militar; 

 

 d) Não emitir o Plano de Férias com outra formatação, senão a elaborada pela Diretoria       

de Gestão de Pessoas, cujo modelo segue abaixo;     

                  

 e) Observar a quota 1/12 (um doze avos), por mês, do efetivo da OME incluso no                                            

       mencionado Plano;   

                 

 f) Providenciar para que seja divulgado em Quadro de Aviso, o Plano de Férias de sua  

tropa, para que cada militar tenha ciência do mês que gozará suas férias; 

                   

   g) Caberá ao Chefe da 1ª Seção (P/1) de cada OME, dirimir quaisquer dúvidas a 

respeito das férias de seus respectivos efetivos.                 

  

Esclarecer que a não observação destes itens acarretarão transtornos administrativos e 

prejuízos aos serviços de cadastramento do Plano na Diretoria Gestão de Pessoas, além de não 

assegurar o pagamento do Abono de Férias na data prevista.  

 

MODELO 

JANEIRO... 

 

POSTO/GRAD. MAT. NOME MÊS 

    

(Nota n° 394/2012/DPG-3) 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante Geral da Polícia Militar do Ceará-PMCE, por meio do 

Ofício n° 0692/GC, de 28 MAI 2012, que o Sd PMPE Mat. 107987-5/7° BPM, Daniel 

Gonçalves Lemos, no dia 05 MAI 2012, foi autuado em flagrante delito por infração ao Art. 

14 da Lei n° 10.826/03, nos autos do Inquérito Policial n° 488-434/2012, conforme Ofício n° 

1958, de 05 MAI 2012, da Delegacia Regional de Juazeiro do Norte-CE.  (Nota nº 

088/2012/DGP-8/S.Cart.). 
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1.2.0.   Oferecimento de Denúncia 

 

O Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício n° 2012.0136.0981/JMPE, de 28 MAI 2012, remeteu à Diretoria de Gestão de Pessoas 

cópia da Denúncia n° 2389, de 27 ABR 2012, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, 

que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 26154-8/7° BPM, 

Hidelbrando Rocha Ferreira, como incurso nas penas dos Art. 158, § 1°; 160; 163; 177; 223 e 

298 do Código Penal Militar, nos autos do Processo n° 0031232-62.2012.8.17.0001.(7.654).  

(Nota nº 089/2012/DGP-8/S.Cart.) 

 

1.3.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício 

nº 2012.0136.0979/JMPE, de 28 MAI 2012, que aquela Vara Castrense no dia 28 MAI 2012, 

recebeu à denúncia contra o Cb PM Mat. 26154-8/7° BPM, Hidelbrando Rocha Ferreira, como 

incurso nas sanções penais dos  Artigos 158, § 1°; 160; 163; 177; 223 e 298 do Código Penal 

Militar, nos autos do Processo n° 0031232-62.2012.8.17.0001.(7.654).  (Nota nº 

090/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.4.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1049/JMPE, de 12 JUN 2012, que em 09 MAR 2012, foi extinta 

a punibilidade do Acusado Cb PM Mat. 29671-6/ALEPE, Valmir da Silva Fernandes, nos 

autos do Processo n° 001.2007.014226-3/Dist.6.897, concernente ao Art. 259 do Código Penal 

Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 02 MAI 2012. (Nota nº 097/2012/DGP-

8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1058/JMPE, de 12 JUN 2012, que em 09 MAR 2012, foi extinta 

a punibilidade dos Acusados Cb PM Mat. 27499-2/SEFAZ, Hans José Kramer Júnior e dos 

Soldados PM Mat. 30811-0/20° BPM, Renildo Rodrigues Braga e Mat. 27500-0/6° BPM, 

Edvaldo José da Silva, nos autos do Processo n° 001.2003.094453-9/Dist.6.281, concernente 

ao Art. 265 do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 02 MAI 2012. 

(Nota nº 097/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.5.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 326/DPJ, de 05 JUN 2012, que o Cb PM Mat. 26154-8/7° BPM, Hidelbrando Rocha 

Ferreira, foi posto em liberdade no dia 31 MAI 2012, em cumprimento ao Alvará de Soltura n° 

2012.0136.1008, de 31 MAI 2012, oriundo da Vara da Justiça Militar Estadual.  (Nota nº 

092/2012/DGP-8/S.Cart.).  

 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM           

 

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 320/ DPJ, de 04 JUN 2012, que o Sd PM Mat. 104491-5/11° BPM, Joelmir Roberto 

Ferreira, foi recolhido naquele Centro no dia 30 MAI 2012, por haver sido autuado em  
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Flagrante Delito, por infração ao Art.158 do Código Penal Brasileiro, conforme Mandado de 

Recolhimento, de 29 MAI 2012, oriundo da Delegacia de Polícia da 5ª Circunscrição – Casa 

Amarela/3ª Equipe de Plantão. (Nota nº 091/2012/DGP-8/S.Cart.). 

  

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 322/DPJ, de 05 JUN 2012, que o Sd PM Mat. 920991-3/3ª CIPM, Mailson Jerônimo 

da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 31 MAI 2012, por haver sido expedido em seu 

desfavor Mandado de Prisão – Expediente n° 2012.0062.002102 (Proc. n° 0000568-

52.2012.8.17.1390), de 28 MAI 2012, oriundo da Vara Única da Comarca de Sertânia-PE. 

(Nota nº 091/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

2.2.0.   Mandado de Prisão Temporária - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 330/DPJ, de 06 JUN 2012, que o Sd PM Mat. 109886-1/20° BPM, Emerson Tadeu 

de Araújo, o qual encontra-se recolhido naquele Centro, teve expedido em seu desfavor 

Mandado de Prisão Temporária – Expediente n° 2012.0835.002114 (Proc. n° 0001320-

47.2012.8.17.1350), de 22 MAI 2012, oriundo da Vara Criminal da Comarca de São Lourenço 

da Mata-PE. (Nota nº 093/2012/DGP-8/S.Cart.).  

 

2.3.0.   Extinção de Punibilidade - Comunicação 

 

Comunicou a Chefe de Secretaria da 7ª Vara Criminal da Capital, por meio do 

Expediente n° 2012.0121.001416, de 18 MAI 2012, que foi extinta a punibilidade, pela 

prescrição, da pretensão punitiva do crime atribuído ao Cb PM Mat. 24319-1/10° BPM, 

Marinaldo da Silva e ao Sd PM Mat. 920132-7/6° BPM, Nilton dos Santos, nos autos do 

Processo n° 0018974-50.1994.8.17.0001, com fulcro nos Artigos 107, Inciso IV, e 109, Inciso 

IV do Código Penal, conforme a sentença prolatada pelo Juiz de Direito Substituto em 28 SET 

2006. (Nota nº 094/2012/DGP-8/S.Cart.).    

 

2.4.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 339/DPJ, de 11 JUN 2012, que o Sd PM Mat. 107768-6/9° BPM, Evandro José da 

Silva, foi autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 240 do Código Penal Militar, 

ficando à disposição da Justiça Militar Estadual, conforme Ofício n° 008/APFD/9° BPM, de 

10 JUN 2012, expedido pelo Cap PM Carlos André Lins dos Santos, Presidente do Flagrante 

Delito.  (Nota nº 095/2012/DGP-8/S.Cart.).  

 

2.5.0.   Certidão - Nada Consta 

 

O Comandante Interino do 12° BPM, por meio do Ofício n° 1039/1ª Seção, de 1º 

JUN 2012, remeteu a DGP a Certidão da Gerência de Arquivo Geral do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, datado de 30 MAI 2012, subscrita pelo Sr. Joab Rodrigues de Souza, Chefe da 

Unidade de Atendimento Geral daquele Tribunal, certificando que, apedido do 2° Sgt PM Mat. 

24518-6/12° BPM, Egberto Victor do Nascimento, tramitou perante o Juízo da Vara Privativa 

dos Crimes contra a Administração Pública e a Ordem Tributária da Comarca do Recife o 

Processo n° 001.1994.017875-4 (NPU 017875-45.1994.8.17.0001), que foram denunciados 

David de Lima Soares, Marconi Formosino da Silva, José Graciel de Souza, Jerônimo Firmino  
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de Alcântara Filho, Genival Francisco dos Santos, Ivaldo Bento Pereira e Carlos Alberto 

Francisco Gomes (Civis). Certificou ainda que, examinando detalhadamente os autos, o 

requerente não figura como parte ré no supracitado processo.   (Nota nº 096/2012/DGP-

8/S.Cart.).  

 

 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 

 
C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Ide, portanto, fazei discípulos de todas as nações, batizando-os em nome do Pai, e do Filho, e 

do Espírito Santo. (Mateus 28:19). 

 

 

 

 


